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Papel higiênico folha dupla, neutro, cor branca, rolo com mínimo de 30 metros. Fardo com 64 rolos.

162 564 Papel toalha primeira linha FD 236,00 PREDILEI 5,60 1.321,60
Papel toalha primeira linha, branco neve, picotado duas dobras, separado de tal forma que permita a retirada de folha de dentro do
suporte, medindo 230x270 mm. Pcte 250 toalhas. Fardo c/ 5 pacotes.

168 1114 Pilha C, Pcte com 04 unidades PC

184 4455 Recipiente para lixo com tampa 60 litros. UN 2,00 ARQPLAST 12,34

185 473 Rodo de borracha dupla - 40 cm UN 53,00 APOLO 2,15

Base em madeira resistente, com comprimento minimo de 40 cm, borrachas espessura mínima 2 mm e largura mínima 3 cm, no

mínimo 4 pontos de fixação a base. Cabo inclinado comprimento minimo de 120 cm em madeira tratada, polida em pintura.

186 432 Rodo de borracha dupla - 50 cm UN 88,00 APOLO 3,00

Base em madeira resistente, com comprimento minimo de 50 cm, borrachas espessura minima 2 mm e largura mínima 3 cm, no

mínimo 4 pontos de fixação a base. Cabo inclinado comprimento minimo de 120 cm em madeira tratada, polida em pintura.

187 472 Rodo de borracha dupla - 60 cm UN 10,00 APOLO 5,40

Base em madeira resistente, com comprimento minimo de 60 cm, borrachas espessura minima 2 mm e largura mínima 3 cm, no

mínimo 4 pontos de fixação a base. Cabo inclinado comprimento mÍnimo de 120 cm em madeira tratada, polida em pintura.

1Bg 513 Rodo de espuma (espumão) UN 120,00 APOLO

Base madeira resistente, comprimento mínimo de 30 cm, porém com largura de 15 cm, Com cabo.

170 4448 Plástico filme para alimentos, rolo com 30 mts RO

181 582 Prendedor de roupas em plástico, pacote com 1 PC

2 unid.

213 574 Tapete para porta UN

Em algodã0, com base anti-derrapante. Medidas 68 x 46 cm

183 1195 Recipiente p/ lixo, c/tampa 100litros. Para UN

recicláveis
14,00

194 439 Sabonete sólido para higiene pessoal

com no mínimo 90 gramas.
uN 620,00

195 589 Saco alvejado 50/80 lts. UN 370,00

Saco alvejado 50/80 lts, 100% algodã0, absorvente e eficaz, não perecivel

199 441 Saco plástico para Lixo 100 litros preto

Medindo (75 x 95 x 0,8), (micra 8),

uN 26.310,00

205 403 Saco sem alvejar (grande) 60,00

100,00

16,00209 434 Soda caustica em escamas de 1a qualidade UN

embalagem com 1 kg.

211 599 Tábua de cortar carne UN

confeccionada em altileno.Medindo 30x50 cm. Na cor branca
10,00

20,00
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215,00

5,00
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192 407 Sabão em Pó. Caixa 1 kg CX 745,00 GIRANDO SOL 2,50

Para lavar roupas. Comp.: Tensoativo, aniônico, tamponante, coadjuvantes, sinergista, branqueador óptico, sinergista, corantes,

essência, alvejante, carga e água. Contém alquil benzeno sulfonato de sódio. Uso doméstico, biodegradável, com ação biológica e

de amaciamento composição deverá estar expressa embalagem, que deverá ser firme/resistente, Caixa 1 kg.

UN

5,17 51,70
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4,99 24,95

208 452 Shampoo lnfantil para cabelo embalagem 350 ml UN
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225 419 Vassoura de nylon com cabo em madeiÍa. UN 197,00

3921

2,70 531,90
VALOR TOTAL: 47.404,8i

POP

cúusuLA sExTA - Do CANCELAMENTO DA ATA DE REG|STRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administraçãor

- automaticamente:
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CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCA

0 prazo de vigência da Ata de Regisko de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo, com

validade e eíicácia legal após a publicaçáo do seu extrato no Diário Oficial do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

As despesas deconentes desta Licitação correráo por conta da seguinte dotação orçamentária: 03 - Secretaria de

Serviços Públicos lntemos; 03.001 - Secretaria de Serviços Públicos Internos; 04J22.00702006 - Manutençáo das

Atividades da Secretaria de Serviços Públicos lnternos; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 340; 04 - Secretaria de

Serviços Públicos Extemos; 04.001 - Secretaria de Serviços Públicos Externos; 15.122.0100.2009 - l\ilanutenção das

Atividades da Secretaria de Serviços Públicos Externos; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 590; 05 - Secretaria de

Educaçã0, Esporte e Cultura; 05.002 - lVanutenção da Secretaria de Educação/Escolas; 12.361 .0220.2017 -
Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas; 3390.30.00.00 - lvÍaterial de Consumo; '1450; 1460; 1470: 1480;

05.003 - Divisão de Ensino Fundamental - FUNDEB; 12.361.0260.2020 - lvlanutençáo das Escolas Municipais -
FUNDEB; 3390,30.00,00 - lt/aterial de Consumo; 1760; 05,004 - Manutenção da Educação lnfantil; 12,365.0270,2021

- Manutenção da Educação lnfantil - FUNDEB; 3390.30.00.00 - l,4aterial de Consumo; '1840; 12.365.0280.2022 -
Manutenção do CEINF'Noêmia B. Carneiro"; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 1930; 1940; 1950; 07 - Secretaria

de Saúde; 07.001 - Fundo Municipal de Saúde; 10.301 .0320.2026 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2210;2230;07.002 - Fundo [/unicipal de Saúde PAB/SUS; 10.301.0340.2028 -
Bloco de Atenção Básica - PAB Fixo; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2400; 10.301.0350.2029 - Bloco de

Atenção Básica - PAB Variável; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2440; 10.304.0370.2031 - Bloco de Vigilância

em Saúde - Sanitária; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2470; 10.305.0380.2032 - Bloco de Vigilância em Saúde

- Epidemiológica; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2500; 0B - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho;

08.00'l - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho; 08.244.0390.2033 - ManutenÉo da Secretaria do Bem Estar

Social e do Trabalho; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2560; 08.244.0400.2034 - Manutenção dos Conselhos -
CMAS, CMDCA e CMI; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2640; 08.002 - Fundo Municipal de Assistência Social;

08.241.0420.2035 - Manutenção do Programa Terceira ldade; 3390.30.00,00 - l/aterial de Consumo; 2670;

08.244.0410.2036 - Manutenção do Fundo l/unicipal de Assistência Social; 3390.30.00.00 - Material de Consumoi

2780; 2790: 2800; 2810; 2820; 2830; 08.003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

08.243.0430.6037 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 3390.30,00,00 -
Material de Consumo; 2990; 08.243.0440.2038 - l/anutengão do Conselho Tutelar; 3390.30.00,00 - Material de

Consumo; 3060.

CLÁUSULA QUINTA . DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a

Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto n0

6.906/03, Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo Íazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipóteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
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- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fornêcedores registrados;

- pelo Ôrgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especiÍico, assegurado o contraditório e ampla deÍesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorÍência de casos fortuitos ou de força maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüivel em função da elevação dos preços de mercado dos

insumos que compõem o custo do serviço. A solicitaçâo dos fornecedores pana cancelamento dos preços registrados

deverá ser íormulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administraçáo a aplicação das penalidades

previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação tecnica exigida no processo licitatório;

- por razôes de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de PÍeços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro de

Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecuçâo total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de

Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que

deram origem ao registro de preços.

cúusuLA sÉnMA - DAs oBRrcAçôEs DA EMPRESA VENCEDoRA

0 Fomecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicações descritas no

Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Orgão Gerenciador,

responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá

estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Conigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

da aquisição que se verilicarem defeitos resultantes da Íabricação, montagem ou ainda que estejam em desacordo com

as especiÍicaçôês deste Edital; Responder por todo o ônus referenle à entrega do objeto, tais como, fretes, impostos,

seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, flscais e comerciais, decorrentes da aquisição do obleto; Durante o

periodo de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou substitui-lo, quando o mesmo demonstrar

defeito, efetuando os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 5

(cinco)dias após a comunicação, desde que os danos causados não sejam de responsabilidade do Ôrgão Gerenciador;

Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Órgão Gerenciador dos

materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata, bem como o

deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.

cúusuLA orrAVA- DAS oBRTGAçôES Do MuNrcipro

Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos íuncionários do Detentor da Ata às dependências da Prefeitura, para a

entrega dos materiais reÍerente ao Pregão Presencial No í?2013;
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo oetentor da

Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante

vencedora;

- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientagões passadas pelo Órgâo

Gerenciador ou com as especiflcações constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXo l.
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- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especificações constantes no ANEXO l.

cLÁusuLA NoNA - DA AUToRTzAçÃo nARA AeursrÇAo E EMrssÃo DAS AUToRTZAÇôES DE

FORNECIMENTO

As aquisiçÕes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão

Gerenciador. A emissão das autorizaçoes de íornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será

igualmente autorizado pelo orgão requisitante.

CLÁUSULA DÉGIMA- Do PRAzo DE ENTREGA

0 prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da autorização de fornecimento

emitido pelo município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LocAL DE ENTREGA

0s materiais deverão ser entregues nos endereços a serem informados na solicitação de Íornecimento, em horário

comercial de segunda a sexta-Íeira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o

Órgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93; DeÍinitivamente, nos termos do art.

73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado, É ressalvada ao Orgão Gerenciador a devolução dos materiais,

se estes não estiverem dentro das especificaçÕes exigidas na licitação conforme especificaçóes neste Pregão

Presencial em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos

indica tão somente o recebimento da mesma peb Ôrgão Gerenciador, sendo sua conÍirmação deÍinitiva condicionada à

conferência dos dados relacionados na nota Íiscal dos materiais, relatorios ou outros documentos que se fizer

necessário' 
.LAUSULA DÉcrMA TER.ETRA - Do pAcAMENTo

Em até 30 (trinta) dias apos a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão Negativa de

Debitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos

orgãos citados, a PreÍeitura aguardará a regularização por parte do Detentor da Ata, iniciando-se novo prazo para o

pagamento, Sendo que a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara Íarâ o devido pagamento mediante deposito

bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptora do deposito, e/ou

outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizaçÕes, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante

vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Presencial n' 1212013 - PMNSB. Nenhum pagamento será

efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito

a reajustamento de preços ou a correção monetária.

0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,

podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via internet.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDICÔES GERAIS A sEREM ATENDIDAS

0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às segulntes exigências:

- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- 0s materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados, remanufaturados

ou recarregados;

- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de entrega não poderá

ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especiÍicaçÕes constantes do presente

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, B 43.3266.1222,8 - 86.250-000 Nova Santa Barbara paraná - E
mails - I icitacaof@nsb.pr. qov. br - www. nsb.pr. gov.br



395
ESTADO DO PARANA

Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Deíesa do Consumidor quanto às

condiçôes dos materiais entreguesj

- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ata, que estiver Íora das especiÍicações contidas na

proposta, ou em que se veriÍlcarem vicios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente,

0 Detentor da Ata Íicará obrigado a:

Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ata;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Preíeitura, durante a execução do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administraçâo da Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DAS SANçôES ADM|NrsrRATrvAs

A recusa injustiÍicada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos

preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n0 8,666/93 e alleraçôes e no

Decreto Municipal n'041/2009, ao critério da Administração.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execuçáo do certame, nâo mantiverem a proposta, íorem os 1.0

colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, Íizer

declaração falsa ou cometerem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos

legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administraçâo, isolada ou cumulativamente, sem preluizo da reparação

dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:

r lmpedimento para registro na Ata, se concluida a fase licitatória;

. Cancelamento do registro na Ata;

o Advertência e anotação restriliva no Cadastro de Fornecedores;

o Multa de '1070 (dez por cento) do valor estimado da contrataçâ0, que será aplicada nas hipoteses de

inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;

. Suspensão lemporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até

05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja

promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, A aplicação das

penalidades oconerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a

contar da intimação do ato.

Náo será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso foduito ou motivo de força

maior.

0 descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de

Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais

pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançôes:

. Advertência;

. Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0 colocada

do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em aÍaso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do valor

correspondente ao fomecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de atá 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa,

A aplicação das sançôes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicaçâo de outras, previstas em Lei,
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inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo,

entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente,

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais,

previstas na Lei n0 8,666/93 e alterações.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município,

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA.DAs DrspostçoEs FtNArs

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial N0 1212013 e as propostas das empresas classiÍicadas em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com observância das

disposiçoes constantes das Leis n0 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes. A homologação do

resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A beneÍiciária que ensejar o retardamento da execução do

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento e/ou contrato, comportar-se de

modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla deÍesa,

ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

propria autoridade que aplicou a penalidade,

0 contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução

ou de materiais empregados,

cúUSULA DÉcIMA SÉTIMA. Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para serem dirimidas possiveis dúvidas oriundas desta licitaçã0,

E, para Íirmeza e validade.do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Orgão Gerenciador e o Detentor da Ata,

Nova 14 de março de

Cla

Prefeito Mu Autoridade Competente

RG n' 039.382-0 SSP/PR

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 43.3266.1222, I - 86.250-000 Nova Sanra Barbar4
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Empresa: Atacado Maringá lndustria e Comercio de Alimentos Ltda

CNP l: 7 2.27 2. 1 49/000 1 -30

Detentora da Ata

Bittencourt de Moraes no 222, 43.3266.
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ATA DE REGTSTRO DE pREço N.o 0't4/2013 - PMNSB

REFERENTE RO pRecÃo PRESENcIAL N" 122013 - PMNSB

O lvtUuCíplO DE NOVA SANTA gÁRBARA, com personalidade jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 -
Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir

Valério, RG n'4,039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563,691.409-10, doravante denominado Órgão

Gerenciador, em conformidade com as Leis N" 10.520/02, N" 8.666 de 21106/93 e suas alteraçoes posteriores, Decreto

Federal N' 3,555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classiÍicação das propostas

apresentadas no Pregão Presencial N0 1212013 - SRP, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar os

preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal e outros, conforme especiflcado, oferecido pela

empresa SANDER ROGÉR|O PEREIRA - SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA . ME (SoLUTEC), pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. 1 1 .025,309/0001-52, com endereço à Av. XV de Novembro, 451-A - Centro, na

cidade de Cornélio Procopio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Sander Rogério Pereira, inscrito no

CPF sob n0. 878.759.269-04 e RG n" 4.947.066-5 SSP/PR, doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi

classiÍicada, observada as especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas

e condiçÕes abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal e

outros, conforme especiÍicado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial No 122013 - PMNSB,

independentemente de transcriçã0. O Ôrgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados dos licltantes

vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação especiÍica para aquisição de

um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos

termos do art, 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art, 70, do Decreto n0 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA- ESpEcrFtcAçÃo Do oBJETo E pREços REGtsrRADos

Item Código Produto/Serviço
011 484 Aromatizante de ambiente, em spray.
Embalagem frasco c/ 300 ml

UN.

UN

Qtde
196,00

35,00

80,00

1.300,00

Marca
ultra Íresh

arqplast

samsung

galitos

briggita

nobre

su percorda

Íreedent

plaszom

Preço Unit. Preço Total
4,10 803,60

12,48

24,06

15,36

74,50

19,80 59,40

0,88 30,80

01 5 517 Bacia plástico, resistente tamanho grande. UN

021 4377 Bateria alcalina 9 vots UN

044 426 Coador de pano para café. Tamanho Grande UN

045 518 Coador de papel no 103, grande UN

pcte com 30 unid.

046 220 Coletor em PVC para descarte (lixo) de copos UN

descartáveis de água (180 ml)

061 4432 Corda de varal de polipropileno no05 UN

com 10 mts

062 4470 Creme dentalcom flúor. Embalagem com 180 gr. UN

073 511 Embalagem plástica tipo sacola c/ 38 x 40 cm.UN

4,00

6,00

16,00

50,00

3,12

4,01

0,96

1,49

3,00

128,00

65,00

Rua Walfredo Bittencourt
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paszom

cavalo vermelho

dr fraldinha

supercorda

parana

gina

panelux

veneza

ray0n

ray0n

samsung

vitalform

barra nova

xacl

35,00

98,28

1.827,00

1.800,00

2,27 22,70

1 ,1 6 29,00

ESTADO DO PARANÁ

074 573 Embalagem plástica, capacidade para 5 kg. UN 700,00

78,00098 568 Fósforo pacotec/l0caixasc/40fósforos de UN

seguranç4.

100 1206 Fralda descartável tamanho G

embalagem c/ 24 unid.

PC 203,00

140 566 Pá para lixo, cabo médio
em plástico resistente.

uN 25,00

141 533 Palito de dente em madeira caixa com 100 unid UN 20,00

10,00142 742 PALITO PARA CHURRASCO

PACOTE COM 1OO UNIDADES

UN

149 1190 Panela de pressão com capacidade para 7 lts UN 2,00

154 538 Pano de Louça atoalhado em algodão, UN 45,00

Pano de Louça atoalhado em algodã0. 95% de algodão e 5% de poliéster, 40 x 64 cm

164 1111 PilhaAA-pacotecom04unidades 2,00

7,00

15,00

240,00

165 1112 PilhaAAA-pacotecom04unidades.

166 615 Pilha alcalina AA. Pcte com 2 unidades

179 1193 Prato descartável pacote cl 10 unidades
(grande e pequeno)

191 418 Sabão em pedra neutro UN 624,00

A base de ácido graxos, glicerina, conservante, sal inorgânico e água. Pcte 5 unid

0,05

1,26

9,00

9,00101 1205 Fralda descartáveltamanho GG

embalagem c/ 24 unid.

PC 200,00 dr Íralginha

123 4471 Limpa vidros UN 20,00 worker 1,54

Composição: Solução aquosa de polimero acrilico, solvente, álcool laurilico etoxilado, corante, preservante, frangância e água, 500

ml,

127 4472 Limpador limpeza pesada para uso geral UN

contendo 500 ml

10 00 pratice

30,80

1,91

1,68

2,57

1,18

PC

PC

PC

PC

0,24

1,78

36,00

2,59

4,80

17,80

72,00

116,55

3,82

11,76

38,55

283,20

2,39 1.491,36

VALOR TOTAL: 7.095,82

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCA

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo, com

validade e eflcácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO OnçAUTNTARTA

As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 03 - Secretaria de

Serviços Públicos lnternos; 03.001 - Secretaria de Serviços Públicos lnternos; 04.122J0702006 - Manutenção das

Atividades da Secretaria de Serviços Públicos lnternos; 3390.30,00,00 - Material de Consumo; 340; 04 - Secretaria de

Serviços Públicos Extemos; 04,001 - Secretaria de Serviços Públicos Externos; 15J22J100.2009 - Manutenção das

Atividades da Secretaria de Serviços Públicos Externos; 3390.30,00.00 - Material de Consumo; 590; 05 - Secretaria de

Educaçã0, Esporte e Cultura; 05.002 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas; 12.361.0220.2017 -
Manutenção da Secretaria de EducaçãoiEscolas; 3390,30.00.00 - Material de Consumo; 1450; 1460; 1470; 1480;

05.003 - Divisão de Ensino Fundamental - FUNDEB; 12.361,0260.2020 - Manutenção das Escolas Municipais -

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.1222, E - 86.250-000 Nova Santa Barbara, Paraná - E - E-
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FUNDEB; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 1760; 05.004 - Manutenção da Educação lnfantil; 12.365.0270,2021

- Manutençáo da Educaçáo lnfantil - FUNDEB; 3390.30.00.00 - l,4aterial de Consumo; 1840; 12.365.0280.2022 -
Manutenção do CEINF 'Noêmia B. Carneiro"; 3390.30,00.00 - l,/aterial de Consumo; 1930; 1940; 1950; 07 - Secretaria

de Saúde; 07.001 - Fundo Municipal de Saúde; 10.301 ,0320.2026 - Manutençáo do Fundo l/unicipal de Saúde;

3390.30.00.00- Material de Consumo; 2210;2230;07.002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS; 10.301.0340.2028 -
Bloco de Atençâo Básica - PAB Fixo; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2400; 10.301.0350.2029 - Bloco de

Atenção Básica - PAB Variável; 3390.30.00,00 - Material de Consumo; 2440; 10,304,0370,2031 - Bloco de Vigilância

em Saúde - Sanitária; 3390.30.00.00 - lVaterial de Consumo; 2470; 10.305.0380.2032 - Bloco de Vigilância em Saúde

- Epidemiológica; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2500; 08 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho;

08.001 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho; 08.244.0390.2033 - Manutenção da Secretaria do Bem Estar

Social e do Trabalho; 3390.30.00,00 - Material de Consumo; 2560; 08.244.0400.2034 - Manutenção dos Conselhos -
C[44S, CMDCA e CMI; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2640; 08.002 - Fundo Municipal de Assistência Social;

08.241.0420.2035 - Manutenção do Programa Terceira ldade; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2670;

08.244.0410.2036 - Manutenção do Fundo lVunicipal de Assistência Social; 3390.30.00.00 - Material de Consumo;

2180; 2790: 2800; 2810; 2820; 2830; 08.003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

08.243.0430.6037 - Manutenção do Fundo lVlunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 3390,30.00.00 -
Material de Consumo; 2990; 08,243.0440.2038 - Manutenção do Conselho Tutelar; 3390.30.00.00 - Material de

Consumo; 3060.

CLÁUSULA OUINTA . DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Regisho de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

prorogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a

Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4" da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto no

6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa BáÍbaIa,

não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo Íazê-lo através de ouka Iicitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenizaçáo de

qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

cúusuLA sExTA. Do GANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fornecedores registrados;

- pelo 0rgão Gerenciador, quando caÍacterizado o interesse público.0 Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilltado de cumprir as exigências da Ata, por ocorência de casos fortuitos ou de força maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüivel em funçâo da elevação dos preços de mercado dos

insumos que compÕem o custo do serviço. A solicitação dos fomecedores para cancelamento dos preços registrados

deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicaçáo das penalidades

previstas no edital, caso não aceitas as razôes do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- nâo aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- por razôes de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- náo cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro de PreÇos;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de

Rua Waltedo Biuencourt de Moraes no 222, Canfto, I 43.3266.1222,8 - 86.250-000 Nova Santa Biirbara, Paraná - g - E-
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Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçoes estabelecidas nesta Ata de Registro de

Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que

deram origem ao registro de preços.

CLAUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAçÔES DA EMPRESA VENCEDORA

0 Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicações descritas no

Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Orgão Gerenciador,

responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação obrigatoria não poderá

estar vencida) na data do seu efetivo pagamento, Corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

da aquisição que se veriÍicarem defeitos resultantes da fabricaçã0, montagem ou ainda que estejam em desacordo com

as especificaçoes deste Edital; Responder por todo o ônus referente à entrega do objeto, tais como, fretes, impostos,

seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o

período de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou substituí-lo, quando o mesmo demonstrar

defeito, eÍetuando os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 5
(cinco) dias após a comunicaçã0, desde que os danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador;

Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Orgão Gerenciador dos

materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata, bem como o

deslocamento de seus técnicos até a PreÍeitura.

CLAUSULA OTTAVA- DAS OBRIGAçÔES DO MUN|C|PTO

Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos fuhcionários do Detentor da Ata às dependências da Prefeitura, para a

entrega dos materiais referente ao Pregão Presencial No 1?2013;

- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo Detentor da

Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante

vencedora;

- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo Órgão

Gerenciador ou com as especiÍicaçÕes constantes do Ato Convocatorio, em particular, de seu ANEXO l.

- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especiflcações constantes no ANEXO l.

cúusuLA NoNA - DA AUToRTZAÇÃo rARA AeutsrçÃo E EMrssÃo DAS AUToRTZAçôES DE

FORNECIMENTO

As aquisiçoes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão

Gerenciador. A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será

igualmente autorizado pelo orgão requisitante,

CLÁUSULA DÉCIMA- DO PRAzo DE ENTREGA

0 prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da autorização de fornecimento

emitido pelo município.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. Do LocAL DE ENTREGA

0s materiais deverão ser entregues nos endereços a serem informados na solicitação de fornecimento, em horário

comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o

Orgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades,

0r 4c1
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cúusull oÉcrvtA SEGUNDA - Do REcEBtMENTo

Provisoriamente, nos temos do art. 73, inciso ll, alinea "a", da Lei Federal 8.ô66/93; Deflnitivamente, nos termos do aÍt.

73, inciso ll, alínea'b', do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao Órgão Gerenciador a devolução dos materiais,

se estes náo estiverem dentro das especificaçóes exigidas na licitaçáo conforme especiÍicações neste Pregão

Presencial em especial o seu ANEXo l. A assinatura do canhoto da nota frscal ou protocolo em outros documentos

lndica tão somente o recebimento da mesma pelo Órgão Gerenciador, sendo sua conÍirmação deÍinitiva condicionada à

conferência dos dados relacionados na nota Ílscal dos materiais, relatórios ou outros documentos que se fizer

necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias após a entrega mediante apresentagão da nota fiscal acompanhada da Certidão Negativa de

Débitos junto ao INSS e CertiÍlcado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos

órgãos citados, a PreÍeitura aguardará a regularizaçâo por parte do Detentor da Ata, iniciando-se novo prazo para o

pagamento. Sendo que a Preíeitura Municipal de Nova Santa Bárbara larâ o devido pagamento mediante depósito

bancário. Deverá constar da nota Ílscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptora do depôsito, e/ou

outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. 0 Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valores conespondentes a multas, indenizaçôes, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante

vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Presencial n' 1?12013 - PMNSB. Nenhum pagamento será

efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação flnanceira, sem que isso gere direito

a reajustamento de preços ou a correção monetária,

0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,

podendo ser permitida apresentaçâo de cópia autenticada ou via internet.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA- DAs coNDICÔEs GERAIS A SEREM ATENDIDAS

0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- 0s materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados, remanufaturados

ou recanegados;

- Para os materiais colados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de entrega não poderá

ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especiÍicaçÕes constantes do presente

Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às

condições dos materiais entregues;

- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ata, que estiver fora das especiÍicações contidas na

proposta, ou em que se veriÍlcarem vícios, deÍeitos ou inconeções, sem qualquer ônus para a adquirente.

0 Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executar o objeto nas condiçÕes, no preço e nos prazos constantes desta ata;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da PreÍeitura, durante a execução do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administraçâo da Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA- DAS sANÇôES ADMtNtSTRATtvAS

A recusa injustificada das empresas com propostas classiflcadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos

preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n0 8.666/93 e alteraçôes e no

Decreto Municipal n'041/2009, ao critério da Administração.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os 1.0
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colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, Íizer

declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderáo ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos

legais, sofrer as seguintes sançôes, a critério da Administraçã0, isolada ou cumulativamente, sem prejuizo da reparação

dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo inÍrator:

r lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatóíia;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação restíitiva no Cadastro de Fornecedores;

. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratagão, que será aplicada nas hipóteses de

inexecução total ou parcial das obrigaçÕes assumidas;

o Suspensão temporária do direito de licitar ou de contÍatar com a Administração Pública, pelo prazo de até

05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja

promovida a reabilitaçâo pemnte a autoridade que aplicou a penalidade;

. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das

penalidades oconeÉ depois de deíesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a

contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso Íortuito ou motivo de força

maior.

0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo Íomecedor no momento da execução da Ata de

Registro de PrEos, sem justiÍicativa acelta pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais

pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançôes:

o Advertência;

o Multa de 10% (dez pr cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0 colocada

do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensáo temporária do direito de participar de licitação e de Íornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicaçáo de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla deÍesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibjlidade de aplicação de outras, previstas êm Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à detentora da Ata, podendo,

entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serâo aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais,

previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçoes.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes freqüentes de energia elêtrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Municipio.

cúusuLA DÉcrMA sExTA. DAS DtspostçÕEs FtNAts
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lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial N0 1212013 e as propostas das empresas classificadas em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância das

disposiçoes constantes das Leis n0 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes pertinentes. A homologação do

resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A beneÍlciária que ensejar o retardamento da execução do

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento e/ou contrato, comportar-se de

modo inidôneo, Íizer declaração Íalsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,

Íicará impedido de licitar e contratar com a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilltação perante a

propria autoridade que aplicou a penalidade.

0 contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou de materiais empregados.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA.DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para serem dirimidas possÍveis dúvidas oriundas desta licitaçã0,

E, para Íirmeza e validade.do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, 0rgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

Nova Santa Bárbara de março de 2013.

Prefeito Mu e mpetente

382-O SSP/PR

/r,^4"#,,@ (/
Ía

Empresa: Sander Rogerio Pereira - Suprimentos de lnformática - Me (Solutec)

CNPJ: 1 1.025.309/0001 -52

Detentora da Ata
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ATA DE REGTSTRO DE PREço N.o 0'r0/2013 - PMNSB

REFERENTE Ro pnecÃo PRESENcIAL N. 122013 - PMNSB

O tvtUtttCiptO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade juridica de direito

público interno, inscrita no CNPJ sob no 95,561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourtde Moraes, 222 -
Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir

Valério, RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob, o no 563.691.409-10, doravante denominado Orgão

Gerenciador, em conformidade com as Leis N' '10.520/02, N" 8.666 de 21106/93 e suas alteraçôes posteriores, Decreto

Federal N0 3.555/00. Decreto Municipal n0 04'l/2009 do dia 04/09/2009, em Íace da classiÍlcação das propostas

apresentadas no Pregão Presencial N'12/2013 - SRP, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar os

preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal e outros, conforme especificado, oferecido pela

empresa ALESSANDRO PRADO DE MELO - ME, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0.

09.471.593/0001-49, com endereço à Rua Brasil,398, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, neste ato

representado por seu proprietário, Sr. Alessandro Prado de Melo, inscrito no CPF sob n0, 666.427.449-34 e RG n"

4,497,5'13-0 SSP/PR, doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta Íoi classificada, observada as

especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçoes abaixo

estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal e

outros, conforme especiÍicado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial N0 122013 - PMNSB,

independentemente de transcriçã0. O Ôrgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados dos licitantes

vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação especiÍica para aquisiçâo de

um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos

termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

cúusuLA sEcuNDA- ESpEcrFrcAçÃo D0 oBJETo E pREços REGrsrRADos

Item Código Produto/Serviço UN. Qtde Marca Preço Unit.

029 4378 Botina de segurança PAR 2,00 Saitum 29,00

Botina de segurança, confeccionada em couro vacum curtido ao cromo, elástico lateral, palmilha de montagem em couro, solado
poliuretano bidensidade, bico pvc, sem bico de aç0. (n'35 e 41).

067 4434 Desinfetante líquido. Galão 5 litros UN 35,00 Bela Quimica 6,00
Para uso em geral de eucalipto cl açáo germicida/bactericida. Comp.: cloreto de alquil dimetil e didecil benzil amônio, emulsificante,

coadjuvantes, conservante, perfume, corante e água. Composiçâo deverá estar na embalagem

9,00 315,00

160 605 Papel toalha interfolhas 2 dobras FD 325,00 Pop 4,30 1 .397,50
Folha simples. 100% celulose virgem, Branco. Qualidade Extra. 23cm x 20cm. Fardo com '1.000 folhas (5 maços de 200 folhas).

193 461 Sabonete liquido erva doce para lavagem de UN 43,00 IPQ 9,70
mãos. Uso geral, para utilização em ambientes diversos; Apresentação em bombonas plásticas de 5 litros, seladas, em

concenÍaçáo adequada para pronto uso, pH fisiológico; Fragrância suave. Biodegradável.

417,10

125 463 Limpador amoniacal concentrado
Embalagem com S litros. (uso hospitalar)

198 416 Saco plástico para Lixo 100 litros de cor
(lixo reciclável) Medindo (75 x 95 x 0,8). (micra B).

uN 35,00

uN 26.800,00

Bela Quimica

GS Plastic

Preço Total

58,00

210,00

0,23 ô.164,00

200 408 Saco plástico para lixo 15 litros preto, UN 2.600,00 GS Plastic
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0,90 531,00

0,40 60,00

0,26 104,00

VALOR TOTAL: 9.412,60

ESTADo oo peReNÁ

202 512 Saco plástico para Lixo domiciliar 30 litros PC
pacote com 10 unidades.

203 560 Saco plástico para Lixo hospitalar 100 litros UN

de cor branca. Com identificação de lixo contaminado.

204 597 Saco plástico para Lixo hospitalar 30 litros UN

de cor branca. Com identificação de lixo contaminado.

590,00

150,00

400,00

GS Plastic

Plastperola

^

Plastperola

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo, com

validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara,

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

As despesas deconentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 03 - Secretaria de

Serviços Públicos lnternos; 03.001 - Secretaria de Serviços Públicos lnternos; 04J22.0070.2006 - Manutenção das

Atividades da Secretaria de Serviços Públicos lnternos; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 340; 04 - Secretaria de

Serviços Públicos Extemos; 04,00'1 - Secretaria de Serviços Públicos Externos; 15.122.0100.2009 - Manutenção das

Atividades da Secretaria de Serviços Públicos Externos; 3390.30,00.00 - Material de Consumo; 590; 05 - Secretaria de

Educaçã0, Esporte e Cultura; 05.002 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas; 12.361.0220.2017 -
Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 1450; 1460; 1470; 1480;

05.003 - Divisão de Ensino Fundamental - FUNDEB; 12.361,0260.2020 - Manutenção das Escolas Municipais -
FUNDEB; 3390,30.00.00 - Materialde Consumo; 1760; 05,004 - Manutenção da Educação lnfantil; 12.365.0270.2021

- Manutenção da Educação lnfantil - FUNDEB; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 1840; 12.365,0280.2022 -
Manutenção do CEINF "Noêmia B. Carneiro"; 3390.30.00.00 - Materialde Consumo; 1930; 1940; 1950; 07 - Secretaria

de Saúde; 0i.001 - Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0320,2026 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

3390.30.00.00 - Material de Consumo 2210;2230;07 .002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS; 10.301 .0340.2028 -
Bloco de Atenção Básica - PAB Fixo; 3390.30 00.00 - Material de Consumo',2400; 10.301.0350.2029 - Bloco de

Atenção Básica - PAB Variável; 3390.30.00.00 - Materialde Consumo',2440;10.304.0370,2031- Bloco de Vigilância

em Saúde - Sanitária; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2470; 10,305.0380.2032 - Bloco de Vigilância em Saúde

- Epidemiologica; 3390,30,00.00 - Material de Consumo; 2500; 08 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho;

08.001 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho; 08,244.0390,2033 - Manutenção da Secretaria do Bem Estar

Sociale do Trabalho; 3390.30.00.00 - Materialde Consumo; 2560; 08.244.0400.2034- Manutenção dos Conselhos -
CMAS, CMDCA e CMI; 3390.30.00.00 - Material de Consumo;2640,08,002 - Fundo Municipal de Assistência Social;

08.241,0420,2035 - Manutenção do Programa Terceira ldade; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2670',

08.244,0410.2036 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; 3390.30.00.00 - Material de Consumo;

2780; 2790; 2800; 2810; 2820; 2830; 08.003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

08.243.0430.6037 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 3390.30.00.00 -
Material de Consumo; 2990; 08.243.0440.2038 - Manutenção do Conselho Tutelar; 3390.30,00.00 - Material de

Consumo; 3060.

CLAUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a

Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.ô66/93 e Art, 4 do Decreto n0

6.906/03, Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses
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previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditóno e a ampla defesa.

CúUSULA SEXTA . DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando náo restarem Íornecedores registrados;

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especiÍico, assegurado o contraditório e ampla deÍesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos Íortuitos ou de íorça maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos

insumos que compÕem o custo do serviço. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados

deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, Íacultada à Administração a aplicação das penalidades

previstas no edital, caso náo aceitas as razóes do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍlcação técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiflcadas;

- não cumprir as obrigações decorentes desta Ata de Registro de Preços;

- nâo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de

Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de RegistÍo de

Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que

deram origem ao registro de preços,

CúUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAçÔES DA EMPRESA VENCEDORA

0 Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especificações descritas no

Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Órgão Gerenciador,

responsabilizando-se inteiramente pela entÍega inadequada. Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá

estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Conigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

da aquisição que se veriÍicarem defeitos resultantes da fabricaçáo, montagem ou ainda que estejam em desacordo com

as especiÍlcações deste Edital; Responder por todo o ônus referente à entrega do objeto, tais como, fretes, impostos,

seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o

periodo de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou substitui-lo, quando o mesmo demonstrar

defeito, efetuando os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 5
(cinco) dias após a comunicaçâ0, desde que os danos causados não sejam de responsabilidade do Órgão Gerenciador;

Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Ôrgão Gerenciador dos

materiais dentro do prazo da garantia, o transporle dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata, bem como o

deslocamento de seus técnicos até a Preíeitura.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAçÔES DO MUNTCIPTO

Caberá a PreÍeitura:

- quando necessário, permitrr o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da Prefeitura, para a

entrega dos materiais referente ao Pregão Presencial N0 1?20í3;
- prestar as informaçóes e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo Detentor da
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Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma fisico deÍinitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante

vencedora;

- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçoes passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especiÍicaçÕes constantes do Ato Convocatorio, em particular, de seu ANEXO L

- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especificaçoes constantes no ANEXO l.

cLÁusuLA NoNA- DAAUToRTzAÇÃo eARAAoursrçÂo E EMrssÂo DAS AUToRTZAçÕES DE

FORNECIMENTO

As aquisiçoes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão

Gerenciador. A emissão das autorizaçÕes de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será

igualmente autorizado pelo órgão requisitante,

CLÁUSULA DECIMA- DO PRAZO DE ENTREGA

0 prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da autorização de fornecimento

emitido pelo municipio,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA

0s materiais deverão ser entregues nos endereços a serem informados na solicitação de fornecimento, em horário

comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o

Órgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93; Definitivamente, nos termos do art.

73, inciso ll, alÍnea "b", do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Orgão Gerenciador a devolução dos materiais,

se estes não estiverem dentro das especificaçÕes exigidas na licitação conforme especiÍicações neste Pregão

Presencial em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos

indica tão somente o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua confirmação deÍinitiva condicionada à

conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos materiais, relatorios ou outros documentos que se fizer

necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Do PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias apos a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão Negativa de

Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos

orgãos citados, a PreÍeitura aguardará a regularização por pafte do Detentor da Ata, iniciando-se novo prazo para o

pagamento, Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara lará o devido pagamento mediante deposito

bancário, Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o No da conta bancária receptora do deposito, e/ou

outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. 0 Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizaçoes, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante

vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Presencial n" 1212013 - PMNSB, Nenhum pagamento será

efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito

a reajustamento de preços ou a correção monetária.

0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,

podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via internet.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;
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- 0s materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados, remanufaturados

ou recanegados;

- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de entrega nâo podeÉ

ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da valldade;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especificaçôes constantes do presente

Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de DeÍesa do Consumidor quanto às

condiçôes dos materiais entregues;

- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ata, que estiver Íora das especificações contidas na

proposta, ou em que se veriÍlcarem vícios, defeitos ou incorreçôes, sem qualquer ônus para a adquirente.

0 Detentor da Ata Ílcará obrigado a:

Executar o objeto nas condiçôes, no preço e nos prazos constantes desta ata;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condiçÕes de habilitação e qualiflcação exigidas na licitação.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA - DAS SANçoES ADMINISTRATIVAS

A recusa injustiÍicada das empresas com propostas classiÍicadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos

preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal no 8,666/93 e alterações e no

Decreto Municipal n" 041/2009, ao critério da Administração.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os 1.0

colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, flzer

declaração falsa ou cometerem fraude Íiscal, poderâo ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos

legais, soÍrer as seguintes sançÕes, a critério da Administraçã0, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação

dos danos causados à Administraçáo da PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:

o lmpedimento para registro na Ata, se concluida a Íase licitatória;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

o Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, que será aplicada nas hipóteses de

inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas;

o Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até

05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos deteÍminantes da punição ou, ainda, até que seja

promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

o Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das

penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecldo na Lei de LicitaçÕes, a

contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso Íortuito ou motivo de força

maior.

0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de

Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgáo ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais

pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

r Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do cont[ato, em caso de recusa do 1.0 colocada

do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondenle ao fornecimento nâo realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15
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(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensâo temporária do direito de participar de licitação e de Íomecer à Administração Pública, por

prazo de atê 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla deÍesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata nâo exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administragã0.

As importâncias relativas a multâs serão descontadas dos pagamenlos a serem efêtuados à detentora da Ata, podendo,

entrctanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serâo aplicadas sem prejuizo das demais sanções cabiveis, sejam estas admjnistrativas ou penais,

previstas na Lei n0 8.666/93 e alteraçôes.

Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c)cortes freqüêntes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados dlretamente pelo Municipio.

cúUSULA DÉcIMA SEXTA. DAS DISPoSIçÔES FINAIS

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 122013 e as propostas das e.mpresas classificadas em ordem

crescente respectivamente, no ceÍtame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com observância das

disposiçôes constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçóes pertinentes. A homologação do

resultado desta licitação náo implicará direito à contrataçã0. A beneÍiciária que ensejar o retardamento da execução do

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Íornecimento e/ou contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou cometer Íraude Íiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,

Íicará impedido de licitar e contratar com a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

0 contratado á obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se veriflcarem vicios, defeitos ou inconeções resultantes da execução

ou de materiais empregados,

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para serem dirimidas possiveis dúvidas oriundas desta Iicitaçã0.

E,Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se á7resente ata, que depols de lida, será assinada pelos

representantês das partes, Órgâo Gerenciador e o Detento da Ata.

Nov de 2013.

A e Competente

4.039.382-0 SSP/PR

Rua Walfrçdo Bittencourt de Moraes no 222. Centro, I 43. 3266.1222,8 - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná - E -
E-mails - Igllaçaq@ub+r8orLb - www.nsb.pr.eov.br

Santa

fi



Jr. 4iL

^

a\

Melo

Empresa:Alessandro Prad'o de Melo

CN PJ: 09.471 .593/0001 -49

Detentora da Ata
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ATA DE REG|STRo DE PREçO N.o 01í/2013 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N' 1212013 - PMNSB

O MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurÍdica de direito

público interno, inscrita no CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 -
Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir
Valério, RG n" 4.039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563,69'1.409-'10, doravante denominado Orgão

Gerenciador, em conformidade com as Leis N" 10,520/02, N" 8,666 de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto

Federal N0 3,555/00, Decreto Municipal n0 04'l/2009 do dia 04/09/2009, em Íace da classificação das propostas

apresentadas no Pregão Presencial N0 1212013 - SRP, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar os

preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal e outros, conforme especificado, oferecido pela

empresa ANTON|O FRANCISCO RUY & CIA LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0

05.306.008/0001-02, com endereço à Rua José Mendes de Moraes, 144, centro, na cidade de Nova Santa Bárbara,

Estado do Paraná, neste ato representada por seu Sócio-gerente, Sr, Antonio Francisco Ruy, inscrito no CPF sob no

576,578.909-91, RG n'4.253.917-1 SSP/PR, doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi classificada,

observada as especificaçÕes, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições

abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal e

outros, conforme especificado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial N0 122013 - PMNSB,

independentemente de transcriçã0, O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados dos licitantes

vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação especÍÍica para aquisição de

um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de condições, o beneÍiciário do registro terá preferência, nos

termos do art, 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03, I

cLÁusuLA SEGUNDA- ESPECTFTCAÇÃo D0 OBJETo E PREçOS REGTSTRADOS

Item Código Produto/Serviço UN. Qtde

íl i3

Preço Unit. Preço Total

0,90 9,00

'160,00

195,00

891,00

23,80 547,40

7,50 15,00

380,00

^

Marca

Fim001 1173 Abridor de latas e garrafas UN 10,00

8.5cm X 2cm X 15cm (comprimento x largura x altura), peso liquido: 0,03 Kg

002 616 Absorvente Íeminino médio. Pcte com 10 unid. PC 125,00 lntimus Gel 1,28

004 4373 Afiador de facas. UN 3,00 Smonegiu 65,00

Polipropileno. Cor: branco. Dimensões aproximadas do produto: 21x7,7x7,7cm (AxLxP). Peso liquido aproximado do produto: 2009

022 4428 Bloquedor solar FPS 50. UN 33,00 Red. Apple 27,00

Loção Cremosa, não oleosa, que hidrata a pele, evitando ressecamento, Aumenta em 50 vezes a proteção natural da pele exposta

ao sol, não saí na água e mantêm seu grau de proteção solar por mÍnimo 2 horas dentro d'água, devendo então ser reaplicado.

Protege a pele dos efeitos nocivos das radiações UV-A e UV-B podendo ajudar a evitar rugas e o envelhecimento precoce da pele

devido ao excesso de sol. Oferece muito alta proteção contra queimadura solar. Permite bronzeamento mínimo. Não contém paba.

Conteúdo 200 ml.

027 505 Bota de borracha, cano médio. UN 23,00 Vulcabras

Bota de borracha, cano médio, Solado: Desenho anti-derrapante, na cor branca. Tamanhos a definir

035 1'l78 Caneca em alumínio 1,5litros 2,00

200,00

Carneiro

036 4474 Caneca em polipropileno - Tipo escolar ArtiPlastico
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038 4475 Canecão alumínio 4,5litros UN 4,00 Abc

050 4476 Colher de sobremesa em aço inox UN 200,00 Backer

056 1224 Copo de vidro p/ água 200 ml - Tipo americano UN 86,00 Americano

057 1184 Copo de vidro p/ água no mínimo 300 ml UN 60,00 Maracatu

063 602 Creme para cabelo embalagem com 900 ml. UN 60,00 Algumes

064 400 Desinfetante 500 ml UN 80,00 Alpes
Composição: Água, ingredientes ativos, formol, sabâ0, óleo de pinho, solvente, estabilizante, sequestrante e corante.

{:l

1.383,35

2,75 1.320,00

126,00

30,00

1,00

0,70

1,20

2,85

0,95

120,00

200,00

60,20

72,00

171,00

76,00

069 399 Detergente líquido neutro concentrado 500 mlUN 1.895,00 Lili 0,73

Para lavagem manual de louças em cozinhas, registro Ministério da Saúde, Composição: AIquil benzeno sulÍonado de sodio linear,

alquil bezeno sulfonato de trietanolamina, lauril éster sulfato de sódio, sulfato de magnésio, EDTA, corante, perfume e água,

Contém tensoativo biodegradável, Frasco inquebrável/transparente, bico dosador

070 510 Detergente para uso geral concentrado 500 mlUN 480,00 Ajax

lngredientes ativos: Ácido dodecil benzeno sulfônico, formol, solvente, tensoativo, sequestrante, neutralizante, peíume,

coadjuvante, corante e veículo. 0s ingredientes e as composiçÕes deverão estar expressos na embalagem.

075 4039 Escada doméstica com 5 degraus UN 2,00 Maestro 63,00

Dobrável, em aç0, todas as chapas e tubos com katamento de superfície anticorrocivo, tinta em pó epóxi, produto de acordo com a

norma NBR 1343195 (ABNT) piso revestido de borracha antiderrapante.

111 496 Garrafa térmica de mesa pressão 1 litro 7,00UN

UN

Aladim

lnvicto

Leguiges

Soxram

Abc

Nigho

Donna

Contextil

lazze

Rodovas

29,00

18,00

219,00

1,60

79,50

203,00

162,00

2.628,00

32,00

397,50

112 526 Garrafa térmica tipo botijão 5 litros 9,00

114 540 Gás de cozinha, em cilindro contendo 45 kg UN 12,00

121 4443 Lâmpadas 100wx127v uN 20,00

144 4477 Panela caçarola extra forte no 30 UN 5,00

Panela caçarola extra forte n" 30, alumÍnio, Com tampa. Capacidade 10 litros

145 4478 Panela caçarola extra forte no 38 UN 3,00

Panela caçarola extra forte n' 38, aluminio. Com tampa. Capacidade 20 litros

147 4480 Panela caçarola extra forte no 55 UN 3,00

Panela caçarola extra forte no 55, aluminio. Com tampa. Capacidade 50 litros

151 1220 Panela de pressão industrial
com capacidade para 20 litros

UN 2,OO

161 415 Papeltoalha p/ cozinha embal. Com 2 rolos, UN 213,00

178 1 194 Prato de alumínio em inox - tipo escolar UN 150,00

182 4482 Ralador 3 faces inox. UN 3,00

Tipo de lâminas: Ralo grosso, ralo médio e ralo fino. Base de apoio, alça em formato de bola.

190 402 Rodo de espuma com Tampinha
Com cabo inclinado em madeira tratada e polida.

uN '103,00

Abc

Abc

125,00 375,00

255,00 765,00

580,00

345,00 690,00

150 '1273 Panela de pressão de aluminio polido UN 2,00 Nigho 290,00

com capa cidade para 10 litros Panela de pressão em alumínio com acabamento interno satinado e externo polido, equipadas com

alças. Tampa de aluminio com acabamento externo polido e interno satinado. Cabo de baquelite antitérmico com guarnição em aço

inox. Comprimento: 300 mm Largura: 300 mm Altura: 300 mm Diâmetro: 24 cm Capacidade: 10,0 L

1,BB

5,50

8,00

400,44

825,00

24,00
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224 600 Vassoura de capim com 3Íiosou amarrilhos UN 392,00 Caipira 6,90 2.704,80
comm cabo em madeira.

VALOR TOTAL: 16.068,89
CLAÚSULA TERCEIRA . DA VGÊNC|A

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo, com

validadê e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Municipio de Nova Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotaçáo orçamentária: 03 - Secretaria de

Serviços Públicos lntemos; 03.001 - Secretaria de Serviços Públicos lnternos; 04.122.0070.2006 - Manutenção das

Atividades da Secretaria de Serviços Públicos lnternos; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 340; 04 - Secretaria de

Serviços Públicos Extemos; 04.001 - Secretaria de Serviços Públicos Extemos; 15.122.0100.2009 - Manutenção das

Atividades da Secretaria de Serviços Públicos Externos; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 590; 05 - Secretaria de

Educaçã0, Esporte e Cultura; 05.002 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas; 12.361.0220.2017 -
Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas; 3390.30.00.00 - lVlaterial de Consumo; 1450; 1460; 1470, 1480;

05.003 - Divisão de Ensino Fundamental - FUNDEB; 12.361.0260.2020 - Manutenção das Escolas Municipais -
FUNDEB; 3390.30.00.00 - [/aterial de Consumo; 1760; 05.004 - Manutenção da Educação lnfanül; 12.365.0270.2021

- lilanutenção da Educação InÍantil - FUNDEB; 3390.30.00,00 - Material de Consumo; 1840, 12,365,0280.2022 -
Manutenção do CEINF "Noêmia B. Carneiro"; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 1930; 1940; '1950; 07 - Secretaria

de Saúde; 07.001 - Fundo Municipal de Saúde; 1 0.301 .0320.2026 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2210:2230;07.002 - Fundo l\ilunicipal de Saúde PAB/SUS; 10.301.0340.2028 -
Bloco de Atençáo Básica - PAB Fixo; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2400; 10.301.0350.2029 - Bloco de

Atenção Básica - PAB Variável; 3390.30.00.00 - lVlaterial de Consumo; 2440; '10,304.0370,2031 - Bloco de Vigilância

em Saúde - Sanitária; 3390.30.00,00 - Material de Consumo; 2470; 10.305.0380.2032 - Bloco de Vigilância em Saúde

- Epidemiológica; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2500; 08 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho;

08.001 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho; 08.244.0390,2033 - Manutenção da Secretaria do Bem Eslar

Social e do Trabalho; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2560; 08.244.0400.2034 - [/anutenção dos Conselhos -
CMAS, CMDCA e CMI; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2640; 08.002 - Fundo Municipal de Assistência Social;

08.241.0420.2035 - Manutenção do Programa Terceira ldadei 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2670;

08.244.0410.2036 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; 3390.30.00.00 - Material de Consumo;

2780; 2790; 2800; 2810; 2820: 2830; 08.003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

08.243.0430.6037 - Manutenção do Fundo Municipal dos DiÍeitos da Criança e do Adolescente; 3390.30.00.00 -
Material de Consumo; 2990; 08.243.0440.2038 - Manutenção do Conselho Tutelar; 3390.30.00.00 - Material de

Consumo; 3060.

CLÁUSULA QUINTA . DA VALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Regisho de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

prorrogável não superior a 12 (doze\ meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a

Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto no

6,906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Preíeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenizaçâo de

qualquer espêcie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla deÍesa.

cúusuLA sExTA . Do CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRo DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

Rua Walftedo Bittercourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266 .1222,8 - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-
mails - llgilgçeg!à4gb+tggtlbl - wrvw.nsb.pr.sov.br

NOVA SANTA BARBARA



PREFEITURA IúUNICIPAL 4t&
ESTADO OO PARANA

- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administIativo específico, assegurado o contraditório e ampla deÍesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorência de casos fortuitos ou de Íorça maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqülvel em função da elevação dos preços de mercado dos

insumos que compõem o custo do serviço. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados

deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades

previstas no edital, caso nâo aceitas as razões do pedido.

- por iniciatjva do Órgâo Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação tecnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interessê público, devidamente motivadas e justiflcadas;

- náo cumprir as obrigagões deconentes desta Ata de RegistÍo de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de

Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecuçâo total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de

Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita pessoâlmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o compÍovante aos autos que

deram oígem ao registro de preços.

cúusuLA sÉTtMA - DAS oBRtGAçoEs DA EMPRESA vENcEDoRA

0 Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicaçóes descÍitas no

Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Órgâo Gerenciador,

responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manterse regular (documentação obrigatória não poderá

estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Conigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

da aquisição que se veriÍicarem defeitos resultantes da fabricação, montagem ou ainda que este.iam em desacordo com

as especificações deste Edital; Responder por todo o ônus reíerente à entrega do objeto, tais como, fretes, impostos,

seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o

periodo de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou substitui-lo, quando o mesmo demonstrar

defeito, efetuando os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 5
(cinco) dias após a comunicaçã0, desde que os danos causados nâo sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador;

Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Orgão Gerenciador dos

materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata, bem como o

deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.
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cLÁusuLA o|TAVA - DAS OBRTGAçOeS OO UUHrCípro

Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da Prefeitura, para a

entrega dos materiais referente ao Pregão Presencial No'l?20í3;
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo Detentor da

Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma Íisico deÍinitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante

vencedora;

- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo Órgão

Gerenciador ou com as especiÍicaçôes constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO L

- solicitar que sejam substituidos os materiais, que não atender às especiÍicaçóes constantes no ANEXo L
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cLÁusuLA NoNA - DA AUToRtzAçÂo PARA AeutstçÃo E EMtssÃo DAs AUToRIzAÇôEs DE

FORNECIMENTO

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão

Gerenciador. A emissão das autorizações de fornecimento, sua retiÍicaçâo ou cancelamento, total ou parcial, será

igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CúUSULA DÉCIMA - Do PRAzo DE ENTREGA

O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dlas corridos, contados a parth da emissão da autorização de fornecimento

emitido pelo municipio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA

0s materiais deverão ser entregues nos endereços a serem informados na solicitação de íomecimento, em horário

comercial de segunda a sêxtajeira, com seguro, Írete, carga e descarga inclusos no valoÍ da mercadoria, Íicando o

Órgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art, 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8,666i93; DeÍinitivamente, nos termos do aÍt.

73, inciso tl, alinea'b", do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao Orgão Gerenciador a devolução dos materiais,

se estes não estiveÍem dentro das especiÍicaçóes exigidas na licitação conforme especificações neste Pregâo

Presencial em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota Íiscal ou protocolo em outros documentos

indica tão somente o recebimento da mesma pelo Órgão Gerenciador, sendo sua conÍirmação deÍlnitiva condicionada à

conferência dos dados relacionados na nota Ílscal dos materiais, relatórios ou outros documentos que se fizer

necessário.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do PAGAMENTo

Em até 30 (trinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da Certidão Negativa de

Débitos junto ao INSS e CeÍtiÍicado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos

órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte do Detentor da Ata, iniciando-se novo prazo para o

pagamento. Sendo que a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito

bancário. Deverá constar da nota Ílscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptora do depósito, e/ou

outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. 0 Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valores conespondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., dêvidas pela licitante

vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregâo Presencial n' 1212013 - PMNSB. Nenhum pagamento será

efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso geÍe direito

a reajustamento de preços ou a correção monetária,

O Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,

podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via internet.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Fomecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- Os materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados, remanufaturados

ou recanegados;

- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de entrega não poderá

ser inÍerior a 800/o (oitenta por cento) do prazo total da validade;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que eÍetuar, de acordo com as especiÍicaçóes constantes do presente

Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Côdigo de Defesa do Consumidor quanto às

condições dos materiais entregues;

- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ata, que estiver fora das especificaçÔes contidas na

proposta, ou em que se veriÍlcarem vícios, defeitos ou inconeçÕes, sem qualquer ônus para a adquirente.
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